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e É
aequeremos, nos termos do artigo 13, 8 2' da Constituição do Estado-de- in

São Paulo e do artigo 34 e seus incisos do Regimento Interno, a constituição uma

Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por nove deputados, com a

finalidade de, no prazo de cento e vinte dias, investigar e apurar as graves

& = denuncias relacionadas à contaminação do solo por metais pesados e pesticidas

q + na região do Recanto dos Pássaros, no Município de Paulínia, bem como a

| al co suspeita de contaminação de moradores por metais pesados e produtos

= organoclorados, comprovadamente cancerígenos, local na qual se encontrava

| ns 4 instalada uma unidade da empresa Shell Brasil, posteriormente vendida a outra
t.açé é N a
= o empresa.

ce êM

oo
= O: JUSTIFICATIVA

No Bairro Recanto dos Pássaros, no Município de Paulínia, desde o ano

de 1994, encontrava-se instalada a empresa Shell Brasil, que apresentou / .

autodenuncia de contaminação do solo e do aquífero da área por pesticidas em A
ni 1995, ocasião na qual vendeu a unidade para a empresa Cianamid.

Moradores locais, inclusive crianças, vem realizando exames médicos

constatando a presença de arsênico, e alumínio, titânio, chumbo, níquel e berillo,

produtos em sua maioria cancerígenos.

& O Jornal Folha de São Paulo, no Caderno C-7, em 29 de março de 2001,
em matéria assinada pela jornalista Raquel Lima, noticia ainda que a moradora do
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médicos. (documento anexo).

Diante desta situação de extrema gravidade que afeta a população do. E ç

referido bairro do Município de Paulínia, no Estado de São Paulo, com a E a

possibilidade de contaminação de todo o lençol freático, o que provavelmente

ocorre desde 1994, ou até mesmo antes desta data, com a contaminação de

moradores locais, entende necessária seja efetuada investigação destes

relevantes fatos por esta Assembléia Legislativa.

Outrossim, por esta questão estar circunstanciada ao território do Estado

de São Paulo é extremamente importante que este problema referente ao MEIO

AMBIENTE e a SAÚDE da população de nosso Estado, seja apurado no âmbito

da Assembléia da Legislativa do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

7
Depufado Rodbplfo Costa e Silva


